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----------Aos  dezassete  dias do mês de Setembro do ano dois mil e um, nesta vila de 
Bombarral e salão nobre do edifício dos Paços do Município, realizou-se  uma  reunião  
pública e ordinária da Câmara Municipal de Bombarral, com a presença do senhor 
presidente da Câmara António Carlos Albuquerque Álvaro e dos senhores vereadores 
João Carlos Barreiras Duarte, João Manuel Carvalho Hipólito, Manuel Quintino Filipe 
Silva, Luis Alberto Camilo Duarte,  Amilcar António Santos e  José Vítor Ribeiro Silva.  
----------Secretariaram a reunião o Chefe da Divisão Financeira Sérgio Manuel Silva 
Duarte e o Assistente Administrativo Especialista Nuno Fernando Carreira Taborda 
Ferreira. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------Esteve igualmente presente o Chefe da Divisão Técnica eng. Luis Fernando 
Pereira Mil-Homens. -------------------------------------------------------------------------------------  
----------Pelas 16.15 horas, o senhor presidente da Câmara declarou aberta  a  
reunião.------------------------------------------------------------------------------------- ------------------  

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
1722.     MINUTOS DE SILÊNCIO: A Câmara Municipal de Bombarral, em reunião ordinária  de 

17 de Setembro de 2001 repudia veementemente os atentados que assolaram  os 
Estados Unidos na passada semana e associa-se à dor da nação norte-americana, 
lamentando a perda da vida de milhares de pessoas. Como sinal de solidariedade aos 
valores democráticos e repúdio a todo o tipo de terrorismo, a Câmara Municipal do 
Bombarral, deliberou um silêncio de três minutos no inicio da sessão de 17 de 
Setembro de 2001, que foram cumpridos de imediato.------------------------------------------  

ATENDIMENTO DO PÚBLICO 
1723.   FRANEVES: Presentes representantes da firma FRANEVES solicitaram informação 

sobre a proposta de plano de pormenor para o Vale da Várzea entregue nesta 
autarquia para ser estudado pelos serviços municipais. Estão abertos a fazer as 
alterações que sejam consideradas necessárias e urgentes e só a partir daí a Câmara 
Municipal aceitará ou não o referido documento, foi decidido reunir com os 
representantes da empresa na próxima segunda-feira, pelas 15.00 horas para tomada 
de decisão. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

1724.     FELIZ ALBERTO GUSTAVO RIBEIRO JORGE: Presente o senhor Feliz Alberto 
Gustavo Ribeiro Jorge convidou os membros do executivo a estarem presentes 
amanhã pelas 14.00 horas na Adega Cooperativa de Bombarral numa conferência de 
imprensa relativa à notícia publicada na última edição do jornal Expresso intitulada 
“Falsificação de vinho no Bombarral.” ---------------------------------------------------------------  

1725.     HENRIQUE JORGE DOS REIS: Presente o senhor Henrique Jorge dos Reis 
sensibilizou o executivo para ser viabilizada a instalação de uma unidade industrial.---  

1726.      SPORT CLUBE ESCOLAR BOMBARRALENSE: Presentes elementos da direcção 
do Sport Clube Escolar Bombarralense acompanhados pelo senhor Filipe Santos Silva 
apresentaram ao executivo o projecto de criação de uma equipa de ciclismo 
profissional no Bombarral para a qual necessitam de angariar 25.000 contos. 
Salientaram que com uma equipa de ciclismo se pode levar o nome do Bombarral a 
um nível muito superior ao conseguido com idêntico investimento numa equipa de 
futebol.-------------------------------------------------------------------------------------------------------  
------------- Debatido o assunto foi deliberado por unanimidade aprovar a seguinte 
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proposta: “Considerando a  glória e prestigio que o ciclismo desfrutou no nosso 
concelho através das equipas do Sport Clube Escolar Bombarralense, atingindo um 
patamar de realce, dignidade e êxitos desportivos, únicos no panorama desportivo do 
nosso concelho; Considerando que uma equipa de ciclismo profissional irá certamente 
valorizar a identidade local do concelho de Bombarral, promovendo-o e projectando-o 
a nível nacional e reforçando os laços económicos e sociais do concelho; 
Considerando os contactos existentes entre a equipa profissional LA PECOL e o Sport 
Clube Escolar Bombarralense no sentido da transferência da referida equipa para o 
Bombarral; A Câmara Municipal de Bombarral, em sua reunião de 17.09.2001 delibere 
que o Chefe da Divisão Administrativa e de Recursos Humanos elabore, no prazo de 
15 dias,  proposta de protocolo a celebrar entre esta autarquia e o S.C.E.B. com vista 
à atribuição de uma verba de 24.000 contos anuais para comparticipar a existência da 
citada equipa por um período de 2 a 3 anos, tendo como contrapartidas a publicidade 
ao Bombarral nas camisolas (costas e lados) e calções, a realização anual das Voltas 
à Gafa e a realização de uma prova de ciclismo de âmbito nacional no Bombarral. 
Mensalmente de Janeiro de 2002 a Dezembro de 2004 será paga uma verba de 2000 
contos, comprometendo-se a Câmara Municipal a que não ocorram atrasos no 
respectivo pagamento. Deverá igualmente o Chefe da Divisão Financeira proceder se 
necessário a  alteração orçamental.” ----------------------------------------------------------------  

1727.      ELISIO SOARES PAULO: Presente o senhor Elísio Soares Paulo, residente no casal 
do Avenal, reclamou pelos montantes que tem de pagar pelo abastecimento de água 
quando na maior parte do dia não tem água. ------------------------------------------------------  
------------- A Divisão Técnica irá averiguar e informar a situação.----------------------------  

1728.  ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO PATRIMÓNIO CULTURAL DO CONCELHO DE 
BOMBARRAL: Presente um representante da associação em epígrafe fez entrega de 
uma proposta de um projecto para inventariação do património arquitectónico ao 
estado do parque habitacional do concelho do Bombarral, sensibilizando o executivo 
para apoiar o mesmo. -----------------------------------------------------------------------------------  
 PROLONGAMENTO DA REUNIÃO: Pelas 20.45 horas foi deliberado por 
unanimidade prescindir do período destinado a solicitar esclarecimentos e prolongar a 
reunião por mais 30 minutos. --------------------------------------------------------------------------  

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
1729.     RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA: Do dia 2001.09.17:-------------------------------------- 

Caixa Geral de Depósitos..................................... ...............................34.485.005$50 
Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Bombarral... ..................................4.783.889$50 
Banco Totta & Açores.......................................... ...................................4.998.017$00 
Banco Português do Atlântico.............................. ................................10.210.881$50 
Crédito Predial Português.................................... .................................16.508.467$00 
Banco Comercial Português................................. ...................................1.865.313$50 
Banco Pinto & Sottomayor................................... ...................................1.475.024$00 
Banco Nacional de Crédito Imobiliário.................. ................................40.577.202$00 
Depositado em instituições de Crédito................. ...............................114.106.888$00 
Em cofre............................................................... .......................................................... 
....................Numerário........................................ ......................................135.207$00 
....................Cheques........................................... .................................3.371.183$00 
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Total de disponibilidades.................................... ...............................117.979.278$50 
Documentos.......................................................... ...................................5.619.065$50 
Total..................................................................... ..............................123.598.344$00 
Operações Orçamentais...................................... ................................31.116.714$00 
Operações de Tesouraria..................................... ...............................86.862.564$50 

1730.   ACTA  N.º  40/2001:  Depois de lida e introduzidas pequenas correcções, foi 
deliberado por unanimidade aprovar a acta n.º 40/2001 da reunião ordinária do dia 
10.09.2001. 

1731.   PAGAMENTOS:   Foi   tomado  conhecimento  da relação  dos  pagamentos  
efectuados durante o período de 2001.09.10 e 2001.09.14 no montante de 
14.655.128$00.--------------------------------------------------------------------------------------------  

ORDEM DO DIA 
1733.      OBRAS PARTICULARES:------------------------------------------------------------------------------- 
1733.01 AVERBAMENTO DE NOVO TITULAR: Apreciado o processo n.º 100/93/01 iniciado a 

requerimento apresentado pelo senhor José Rodrigues Malta, datado de 2001.09.11, 
foi deliberado por unanimidade averbar em nome de Maria José Martins Rocha Malta 
Lourenço e Paulo José Benquerença Lourenço, o processo em epígrafe respeitante à 
construção de moradia unifamiliar sita no lugar da Delgada, freguesia de Roliça. -------  

1733.02 PROPRIEDADE HORIZONTAL: Apreciado o processo n.º 51/96/01 iniciado a 
requerimento apresentado pela firma Oestimóvel - Sociedade Imobiliária do Oeste, 
Lda, datado de 2001.08.27, foi deliberado por unanimidade aprovar a alteração  da 
propriedade horizontal no seu prédio sito no lote 49 da Urbanização da Quinta de 
Santo António, vila e freguesia de Bombarral, através da unificação física das duas 
fracções habitacionais F e H ficando formada uma única fracção destinada a habitação 
com 3 espaços de estacionamento e sotão. -------------------------------------------------------  

1733.03 PROPRIEDADE HORIZONTAL: Apreciado o processo n.º 122/2000/01 iniciado a 
requerimento apresentado pelo senhor Antonino da Costa Perdigão, datado de 
2001.09.11, foi deliberado por unanimidade aprovar a constituição de propriedade 
horizontal no seu prédio sito no gaveto da Rua Almirante Reis e Rua António Pereira 
Bernardino, vila e freguesia de Bombarral, com a constituição de 5 fracções, 
destinando-se a fracção A a estabelecimento de comércio, garagem e serviços e as 
restantes a habitação englobando cada habitação um lugar na cave para 
estacionamento.-------------------------------------------------------------------------------------------  

1733.04 ALTERAÇÃO Á CONSTRUÇÃO MORADIA E GARAGEM - LICENÇA DE 
CONSTRUÇÃO: Apreciado o processo n.º  26/99/01 iniciado a requerimento 
apresentado pelo senhor Nuno José Marques dos Santos e Maria Gabriela Aniceto, 
datado de 2001.09.04 a solicitar  licença para alteração de construção de moradia e 
garagem, sito no lugar de  Azambujeira dos Carros, freguesia de Roliça e verificando-
se que apresentou os necessários projectos de especialidades, foi deliberado por 
unanimidade deferir o licenciamento pelo prazo de 12 meses.--------------------------------  

1733.05 AVERBAMENTO DE NOVO TITULAR: Apreciado o processo n.º 18/2000/01 iniciado 
a requerimento apresentado pelo senhor Duarte da Silva Heliodoro, datado de 
2001.09.13, foi deliberado por unanimidade averbar em nome de José da Silva Luis o 
processo em epígrafe respeitante à ampliação de armazém sito no lugar do Salgueiro, 
freguesia de Carvalhal. ----------------------------------------------------------------------------------  
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1733.06 CONSTRUÇÃO DE ANEXOS DESTINADOS A ARRUMOS E GARAGEM - LICENÇA 
DE CONSTRUÇÃO: Apreciado o processo n.º 60/2001/01 iniciado a requerimento 
apresentado pelo senhor Carlos Manuel V. Silva Malhado, datado de 2001.09.04, a 
solicitar  licença para construção de anexos destinados a arrumos e garagem e 
construção de muro, sito no lugar do Rossio do Carvalhal, freguesia de Carvalhal, e 
verificando-se que apresentou os necessários projectos de especialidades, foi 
deliberado por unanimidade deferir o licenciamento pelo prazo de 24 meses.------------  

1733.07 CONSTRUÇÃO DE GARAGEM - LICENÇA DE CONSTRUÇÃO: Apreciado o 
processo n.º  94/2001/01 iniciado a requerimento apresentado pela senhora D. Maria 
Adelaide Pereira Cipriano Bernardino, datado de 2001.09.07 a solicitar licença para 
construção de garagem, sito no Cintrão, vila e freguesia de Bombarral, e verificando-
se que apresentou os necessários projectos de especialidades, foi deliberado por 
unanimidade deferir o licenciamento pelo prazo de 12 meses.--------------------------------  

1733.08 CONSTRUÇÃO MORADIA - LICENÇA DE CONSTRUÇÃO: Apreciado o processo n.º 
225/2000/01 iniciado a requerimento apresentado pelo senhor Cesário Manuel Batista, 
datado de 2001.08.07 a solicitar licença para construção de moradia unifamiliar sita na 
Rua Vasco da Gama, vila e freguesia de Bombarral, e verificando-se que apresentou 
os necessários projectos de especialidades, foi deliberado por unanimidade deferir o 
licenciamento pelo prazo de 12 meses. -------------------------------------------------------------  

1733.09 CONSTRUÇÃO DE MORADIA UNIFAMILIAR - PROJECTO DE ARQUITECTURA: 
Apreciado o processo n.º 146/2001/01 iniciado a requerimento apresentado pelo 
senhor Aurélio Porfirio Floriano, datado de 2001.08.20,  foi deliberado por unanimidade 
aprovar o projecto de arquitectura para construção de moradia unifamiliar sita no lugar 
da Delgada, freguesia de Roliça. ---------------------------------------------------------------------  

1733.10 CONSTRUÇÃO MORADIA ANEXO E MURO - LICENÇA DE CONSTRUÇÃO: 
Apreciado o processo n.º 98/2001/01 iniciado a requerimento apresentado pelo senhor 
Carlos Alberto L. Teixeira Santos, datado de 2001.09.04,  a solicitar licença para 
construção de moradia unifamiliar, anexo e muro sitos no lugar de Barro Lobo, 
freguesia de Carvalhal, e verificando-se que apresentou os necessários projectos de 
especialidades, foi deliberado por unanimidade deferir o licenciamento pelo prazo de 
12 meses.  

1733.11 CONSTRUÇÃO DE MORADIA – LICENÇA DE CONSTRUÇÃO: Apreciado o 
processo n.º 176/2000/01, iniciado a requerimento apresentado pela firma FINALDEIA 
– Construção Civil, Lda, datado de 2001.08.21, a solicitar licença para construção de 
moradia unifamiliar sita na Arroteia do Cabo, lugar do Salgueiro, freguesia de 
Carvalhal e verificando-se que apresentou os necessários projectos de especialidades, 
foi deliberado por unanimidade deferir o licenciamento pelo prazo de 12 meses.--------  

1733.12  APROVAÇÂO EM MINUTA: As deliberações respeitantes a obras particulares foram 
aprovadas em minuta para produzirem efeitos imediatos.---------------------------------------- 
ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Pelas 21.30 horas foi encerrada a reunião ficando 
adiados para a próxima reunião os seguintes assuntos:----------------------------------------  

1734. VIII FESTIVAL DE MUSICA DO BOMBARRAL: Presente o programa e orçamento do 
VIII Festival de Musica de Bombarral. ---------------------------------------------------------------  
------------- 07 de Outubro-------------------------------------------------------------------------------  
------------- (Domingo) ------------------------------------------------------------------------------------  
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------------- 15H00 -----------------------------------------------------------------------------------------  
------------- Encontro de Bandas -----------------------------------------------------------------------  
------------- 11 de Outubro-------------------------------------------------------------------------------  
------------- (Quinta-feira) --------------------------------------------------------------------------------  
------------- 21H30 -----------------------------------------------------------------------------------------  
------------- “4 por 4”---------------------------------------------------------------------------------------  
------------- A pagar a Alexandre Vilela-----------------------------------------------------50.000$ 
------------- A pagar a Angélica Neto--------------------------------------------------------50.000$ 
------------- A pagar a Ana Serôdio----------------------------------------------------------50.000$ 
------------- A pagar a Manuela Teves------------------------------------------------------50.000$ 
------------- A pagar a Vítor Paiva------------------------------------------------------------50.000$ 
------------- A pagar a José Coronado ------------------------------------------------------50.000$ 
------------- A pagar a João Rosa ------------------------------------------------------------50.000$ 
------------- A pagar a João Miranda --------------------------------------------------------50.000$ 
------------- 14 de Outubro-------------------------------------------------------------------------------  
------------- (Domingo) ------------------------------------------------------------------------------------  
------------- 21H00 -----------------------------------------------------------------------------------------  
------------- Decateto Português de Metais ----------------------------------------------------------  
------------- A pagar a Alexandre Vilela--------------------------------------------------- 600.000$ 
------------- 18 de Outubro-------------------------------------------------------------------------------  
------------- (Quinta-feira) --------------------------------------------------------------------------------  
------------- 21H30 -----------------------------------------------------------------------------------------  
------------- Ana Paula Russo e Carlos Gutkin------------------------------------------------------  
------------- A pagar a Ana Paula Russo ------------------------------------------------- 100.000$ 
------------- A pagar a Carlos GutKin------------------------------------------------------ 100.000$ 
------------- 21 de Outubro-------------------------------------------------------------------------------  
------------- (Domingo) ------------------------------------------------------------------------------------  
------------- 21H30 -----------------------------------------------------------------------------------------  
------------- In Vita Musica -------------------------------------------------------------------------------  
------------- 25 de Outubro-------------------------------------------------------------------------------  
------------- (Quinta-feira) --------------------------------------------------------------------------------  
------------- 21H00 -----------------------------------------------------------------------------------------  
------------- Reflexo de Água----------------------------------------------------------------------------  
------------- A pagar a Raimundo Seixas ------------------------------------------------- 600.000$ 
------------- 28 de Outubro-------------------------------------------------------------------------------  
------------- (Domingo) ------------------------------------------------------------------------------------  
------------- 21H30 -----------------------------------------------------------------------------------------  
------------- “Quarteto Vocal Rossini”------------------------------------------------------------------  
------------- A pagar a João Paulo Santos -------------------------------------------------84.000$ 
------------- A pagar a Alexandre Vilela-----------------------------------------------------84.000$ 
------------- A pagar a Cândida Simplício --------------------------------------------------84.000$ 
------------- A pagar a João Queirós---------------------------------------------------------84.000$ 
------------- A pagar a João Miranda --------------------------------------------------------84.000$ 
------------- 1 de Novembro------------------------------------------------------------------------------  
------------- (Quinta-feira) --------------------------------------------------------------------------------  
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------------- 21H30 -----------------------------------------------------------------------------------------  
------------- “Trio Musette” -------------------------------------------------------------------------------  
------------- A pagar a Carmen Cardeal ----------------------------------------------------70.000$ 
------------- A pagar a Carmélia Silva -------------------------------------------------------70.000$ 
------------- A pagar a Nuno Lopes ----------------------------------------------------------70.000$ 
------------- 3 de Novembro------------------------------------------------------------------------------  
------------- (Sábado)--------------------------------------------------------------------------------------  
------------- 21H30 -----------------------------------------------------------------------------------------  
------------- “BA-TA-CLAN” ------------------------------------------------------------------------------  
------------- A pagar a Eduardo Viana Produções------------------------------------2.047.000$ 
------------- 17 de Novembro----------------------------------------------------------------------------  
------------- (Sábado)--------------------------------------------------------------------------------------  
------------- 21H30 -----------------------------------------------------------------------------------------  
------------- “Coro do Teatro Nacional S. Carlos”----------------------------------------- ---------- 

1735. LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO – SIMPLIFICAÇÃO DE PROCEDIMENTOS: 
Presente a informação n.º 26/2001/-D.O.P.P.U., datada de 2001.08.23, a submeter à 
apreciação do executivo regras para simplificação de procedimentos no levantamento 
topográfico do licenciamento de obras particulares. ---------------------------------------------  

1737. ALIENAÇÃO DE PARCELA DE TERRENO: Presente a seguinte proposta do senhor 
presidente da Câmara: “No cumprimento e em realização do Plano de Actividades 
para o corrente ano e de acordo com alínea f) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro proponho que a Câmara Municipal de Bombarral delibere alienar 
em hasta pública, o seguinte prédio: omisso na matriz, e participada a sua inscrição 
pelo modelo 129 entregue na Repartição de Finanças de Bombarral em 23.03.2001, 
com área total de 3.950 m2, sito junto à Rotunda da Caniceira, confrontando de Norte, 
nascente e poente com estrada e sul com Ofélia Alves Mil-Homens e outros e nas 
seguintes condições: 1 - Com o valor base de licitação de 39.500.000$00 
(10.000$00/m2); 2 -  Com o valor mínimo de cada lance – 100.000$00; 3 – Que, na 
parcela  de  terreno  de terreno em causa é permitido instalar  um  posto  abastecedor  
de  combustíveis,  compreendendo  a  venda  de combustíveis  líquidos,  de  ar,   água  
para    abastecimento  de  viaturas, comercialização de peças de desempanagem e de 
acessórios, de jornais,  revistas, tabacaria, cafetaria e artesanato. 4 – Que  fica  a  
cargo  da  firma  adjudicatária todos  os  encargos com a  preparação  do  terreno,  
com  estudos,  projectos,  e   construção, fornecimento e montagem do complexo 
necessário à função de abastecimento de combustíveis e  às  actividades  acessórias 
consentidas e à respectiva inserção  nos  sistemas  viários  confinantes,  assim  como  
os  encargos relacionados com a ligação de água, esgotos e electricidade. 5 – Que, a 
firma adjudicatária, na elaboração dos estudos e projectos fica obrigada  a  cumprir  a   
legislação  vigente  e  a respeitar  os  índices  de ocupação regulamentares. O produto 
desta receita permitirá o cumprimento do Plano de Actividades servindo de 
contrapartida designadamente a: Ampliação do Cemitério da Roliça; Ampliação do 
Cemitério do Senhor Jesus do Carvalhal; E à satisfação excepcional de aquisição do 
mini autocarro Toyota destruído por incêndio e pagamento de subsídio à Fábrica da 
Igreja da Roliça para comparticipar as despesas com construção de Centro de Dia da 
Delgada.” ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
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1738. CEMITÈRIO DO SENHOR JESUS DO CARVALHAL: ----------------------------------------  
1729. INFRA-ESTRUTURAS PARA A ZONA INDUSTRIAL DO BOMBARRAL – POLO II – 

1.ª FASE: Presente o relatório da comissão de análise de propostas do concurso em 
epígrafe com vista à adjudicação da empreitada à fiam AZINHEIRO, Sociedade de 
Construções, Lda, aceitando a sua proposta pelo valor de 172.740.000$00 (cento e 
setenta e dois milhões setecentos e quarenta mil escudos). ----------------------------------  

1738. PROTOCOLO PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURAS JUNTO 
AO SOBRAL DO PARELHÃO : Presente a seguinte proposta de protocolo:-------------  
------------- “A CÂMARA MUNICIPAL DE BOMBARRAL, pessoa colectiva 680010378,  
Praça do Município, 2540 – Bombarral, aqui representada pelo seu Presidente António 
Carlos Albuquerque Álvaro, casado, residente na Rua de Angola, Bombarral; -----------  
------------- E  AS FIRMAS: -----------------------------------------------------------------------------  
------------- ORGANIOBRA, Construção Civil, Lda., com sede na Avenida do Comércio, 
8 – Campelos, concelho de Torres Vedras, pessoa colectiva n.º 504217402, aqui 
representada por Manuel Josué Luis, casado, natural da freguesia de Stª. Maria do 
Castelo S. Miguel, concelho de Torres Vedras, portador do Bilhete de Identidade n.º 
4595555, emitido a 25.03.1996, contribuinte fiscal n.º 120560267 e António Manuel 
Martins Luis, casado, natural da freguesia de Miragaia, concelho de Lourinhã, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 4595555, emitido a 25.03.1996, contribuinte fiscal n.º 
120560267, ambos residentes no lugar e freguesia de Campelos, concelho de Torres 
Vedras; --- --------------------------------------------------------------------------------------------------  
------------- E------------------------------------------------------------------------------------------------  
------------- PEDRA E LAR, Construção Civil, Lda., com sede no Largo do Bispo de 
Mriana, s/ n.º de policia, 1º andar, escritório n.º 3, freguesia de Ajuda, concelho de 
Peniche, pessoa colectiva n.º 501206230, aqui representada por José Adão Garcia, 
casado, natural da freguesia da Conceição, concelho de Peniche, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 4411168, emitido a 21.11.00, contribuinte fiscal n.º 146557476, 
residente no Caminho do farol, lado Sul - Peniche; ----------------------------------------------  
------------- Tendo em consideração que as duas firmas apresentaram dois pedidos de 
loteamento, para outras tantas propriedades situadas na área de expansão urbana da 
povoação de Sobral do Parelhão, freguesia de Carvalhal, concelho de Bombarral, e 
com o pressuposto da sua aprovação as redes publicas de águas e de esgotos que 
servem a povoação não iriam suportar as exigências criadas pelo aumento de 
consumidores no caso do abastecimento de água e de caudal no caso da ligação dos 
esgotos, o que afectaria o normal funcionamento de ambas as redes, prejudicando 
todos os habitantes da localidade;--------------------------------------------------------------------  
------------- Tendo em consideração que a Câmara Municipal não tem disponibilidades 
financeiras nem humanas para execução das obras necessárias a colmatar as 
insuficiências das redes existentes; ------------------------------------------------------------------  
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------------- Tendo em consideração que para ambas as partes a melhor solução passa 
pela necessidade de colaboração entre as partes, nomeadamente na execução da 
ligação da conduta existente na designada “Rotunda do Sobral”, que pertence ao sub 
sistema do Pó, ao sub-sistema do Carvalhal, de forma a por um lado garantir um 
abastecimento normal aos utentes dos dois loteamentos e por outro reforçar o sub 
sistema do Carvalhal; ------------------------------------------------------------------------------------  
------------- Tendo em consideração a falta de condições da fossa existente naquela 
povoação para o tratamento das águas residuais domésticas provenientes destes dois 
loteamentos, verificando–se a necessidade de aquisição de um sistema para 
tratamento de todos os esgotos da povoação; ----------------------------------------------------  
------------- Tendo em consideração que as duas firmas, aqui representadas se 
disponibilizaram para colaborarem financeiramente nestes investimentos; ----------------  
------------- Fica desde já acordado que: ------------------------------------------------------------  
- A Câmara Municipal se responsabilizará pelas conversações para a disponibilidade 
por partes dos proprietários para a cedência dos terrenos necessários para passagem 
dos tubos de ligação dos dois subsistemas de águas e do terreno necessário para a 
instalação da fossa de tratamento de esgotos;----------------------------------------------------  
- A Câmara Municipal procederá ao levantamento de todos os trabalhos a executar, 
levantamento dos custos dos materiais,  aparelhos a adquirir,  e outros custos 
inerentes e informará os loteadores, os quais suportaram os mesmos 
proporcionalmente ao n.º de fogos a criar; ---------------------------------------------------------  
- As firmas comprometem-se a compensar o Município no valor dos custos da 
aquisição de tubagem e acessórios, custos da execução do troço de ligação da 
conduta existente na designada “Rotunda do Sobral”, que pertence ao sub sistema do 
Pó, ao sub-sistema do Carvalhal, na percentagem de lotes criados; ------------------------  
- As firmas comprometem-se a compensar o Município no valor de custo da fossa de 
tratamento de esgotos a adquirir; ---------------------------------------------------------------------  
- As firmas comprometem-se a compensar o Município, ou a elaborar para posterior 
aprovação, no caso de ser necessário algum projecto para os traçados destas duas 
extensões de condutas. --------------------------------------------------------------------------------  
----------Que  de acordo com a deliberação do executivo de 17 de Setembro de 2001, 
em que foram aprovadas as cláusulas constantes deste contrato, é celebrado o 
presente protocolo para  que produza os devidos efeitos.”-------------------------------------  
*************************************************************************************************** 
DELIBERAÇÕES: Nos termos do disposto no artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, foi reconhecida por unanimidade a urgência de deliberação imediata do 
seguinte assunto:--------------------------------------------------------------------------------------------
--- 

1739. INFORMAÇÂO PRÈVIA: Apreciado o processo n.º 24/2001/02, iniciado a 
requerimento apresentado pela firma Oestimóvel – Sociedade Imobiliária do Oeste, 
Lda, datado de 2001.09.13, foi deliberado por unanimidade reconhecer de interesse 
público a instalação de unidade industrial em parte do prédio rústico artigo 36, secção 
I, freguesia de Bombarral e aprovar a implantação.----------------------------------------------    
 
----------Pelas 21.30 horas, foi a reunião encerrada e lavrada a presente  acta, que 
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depois de lida e achada conforme, vai ser devidamente assinada nos termos do n.º 2 
do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, pelo presidente do orgão e pelo 
funcionário municipal que a lavrou .------------------------------------------------------------------  
 
O Presidente da Câmara: 
 
O Funcionário: 

 


